
Em 2024, está previsto um salário mínimo de R$ 1.421, representando um aumento de 7,7% em comparação aos atuais R$ 1.320. Essa 
proposta foi aprovada pelo governo federal e Congresso Nacional. O salário mínimo, determinado pela Constituição...

Em 2024, está previsto um salário mínimo de R$ 1.421, representando um aumento de 7,7% em comparação aos atuais R$ 
1.320. Essa proposta foi aprovada pelo governo federal e Congresso Nacional. O salário mínimo, determinado pela 
Constituição Federal, é o menor valor que um trabalhador pode receber por hora de serviço. Ele serve como base para o 
cálculo de benefícios sociais, como seguro-desemprego e FGTS. O aumento terá impacto direto nos trabalhadores e suas 
famílias, contribuindo para a elevação do poder de compra e qualidade de vida.

Entretanto, é crucial destacar que o salário mínimo ainda se encontra aquém do custo de vida no Brasil. Há a possibilidade de 
um novo ajuste em 2024, caso o crescimento do PIB ultrapasse a meta, elevando o salário mínimo para R$ 1.461.

A partir de 1º de janeiro de 2024, entra em vigor o novo salário mínimo estabelecido para esse ano. Isso implica que, a partir 
dessa data, todos os trabalhadores que recebem o salário mínimo passarão a receber o valor reajustado. Atualmente fixado em 
R$ 1.320, o salário mínimo será reajustado em 7,7%, resultando em um novo montante de R$ 1.421, representando um 
aumento de R$ 101. O salário mínimo é referência para o cálculo de benefícios sociais, como o seguro-desemprego, o abono 
salarial e o FGTS. Com o reajuste, esses benefícios também serão recalculados.

O reajuste do salário mínimo em 2024 se aplica a diversos grupos de trabalhadores que recebem o salário mínimo ou menos, 
incluindo trabalhadores com carteira assinada, domésticos, rurais, intermitentes, autônomos, aposentados, pensionistas do 
INSS e beneficiários de programas sociais. O direito ao reajuste do salário mínimo é garantido pela Constituição, sendo 
calculado com base na inflação do ano anterior e no crescimento do PIB do mesmo período.

Caso você esteja se perguntando, sim, mesmo recebendo acima do salário mínimo, você tem direito a reajuste. O reajuste do 
salário mínimo é apenas um piso, ou seja, o valor mínimo que um trabalhador pode receber. Os trabalhadores que recebem 
acima do salário mínimo também têm direito a reajuste, mas o valor será proporcional ao que recebem. Em 2024, o reajuste do 
salário mínimo foi de 7,7%, o que significa um aumento proporcional para aqueles que recebem acima desse valor. Por 
exemplo, se você recebe R$ 2.000,00 atualmente, com o reajuste você passará a receber R$ 2.154,00. 

Fonte: jornalcontabil.com.br
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 Para se destacar no mercado contábil, é fundamental atuar com visão estratégica e focar em clientes que possam ampliar a confiança no 
negócio. Independentemente do nicho ou região onde a empresa atua com seu escritório de contabilidade,...

 Para se destacar no mercado contábil, é fundamental atuar com visão estratégica e focar em clientes que possam ampliar a 
confiança no negócio. Independentemente do nicho ou região onde a empresa atua com seu escritório de contabilidade, todos 
possuem uma “estrela” na área e ela deve ser a prioridade para quem quer se destacar no mercado.

É essencial identificar a "estrela" na área de atuação e direcionar esforços para atendê-la. Ao atender a referência no 
segmento, o escritório de contabilidade pode transferir essa autoridade para outros clientes, consolidando sua posição no 
mercado. Além disso, é crucial sair do operacional e se concentrar no aspecto estratégico do negócio.

A habilidade de vendas é fundamental para o sucesso, e é importante buscar conexões genuínas e networking efetivo, sem 
interesses meramente comerciais. Investir em prospecção e garantir que a equipe compreenda a importância desse processo 
para o crescimento da empresa também são aspectos essenciais.

Fonte: contabeis.com.br

DICAS PARA TRANSFORMAR SEU 
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A apresentação de atestado médico falso para justificar faltas no trabalho pode resultar em graves consequências legais e profissionais. O 
presidente do INSS destaca a rigidez do governo nessa questão, indicando que fraudes serão encaminhadas à...

A apresentação de atestado médico falso para justificar faltas no trabalho pode resultar em graves consequências legais e 
profissionais. O presidente do INSS destaca a rigidez do governo nessa questão, indicando que fraudes serão encaminhadas à 
Polícia Federal.

O atestado médico, documento que respalda a ausência no trabalho por motivos de saúde, é fundamental para a relação 
empregatícia. No entanto, a falsificação desse documento, comum para evitar descontos salariais, é considerada crime.

As consequências para quem apresenta atestados falsos incluem advertências, suspensões e até demissão por justa causa, 
conforme o Art. 482 da CLT. Além disso, a prática configura crime de falsificação de documento, sujeito a reclusão ou multa, 
segundo o Art. 304 do Código Penal.

A relação de confiança entre empregador e empregado é fundamental, e a quebra dessa confiança por meio de atestados 
falsos pode resultar em sérias penalidades. Tanto o profissional de saúde que emite o atestado quanto o trabalhador podem 
enfrentar processos por sonegação e estelionato.

A empresa tem até 30 dias para averiguar a autenticidade do atestado, mas a demora no processo pode favorecer o 
empregado. Caso o prazo expire, a dispensa sem justa causa é uma alternativa, preservando o direito do empregador diante da 
quebra de confiança.

Fonte: jornalcontabil.com.br
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Abrir uma empresa é uma jornada emocionante, mas escolher o momento certo é crucial. Aqui estão algumas considerações para determinar o 
timing perfeito:1. Estação das Tendências de Mercado: Observe as...

Abrir uma empresa é uma jornada emocionante, mas escolher o momento certo é crucial. Aqui estão algumas considerações 
para determinar o timing perfeito:

1. Estação das Tendências de Mercado: Observe as tendências de mercado para conseguir alinhar sua ideia de negócio com
as demandas crescentes.

2. Condições Econômicas Favoráveis: Escolha um período de estabilidade econômica para ser capaz de aproveitar taxas de
juros favoráveis e um ambiente econômico sólido.

3. Tempo Pessoal e Planejamento Estratégico: Avalie sua experiência e recursos e sempre invista tempo no planejamento
estratégico.

4. Época de Baixa Concorrência: Entre quando a concorrência é menor, tente identificar lacunas no mercado que você pode
preencher.

5. Ciclo Pessoal e Motivação: Considere seu ciclo pessoal e sua motivação. Esteja sempre preparado para os desafios e seja
realista quanto à sua disposição.

Lembre-se, não há um momento universalmente perfeito. Avalie cada fator e mergulhe quando se sentir confiante, preparado e 
motivado. O timing certo é aquele que se alinha com a sua visão e prontidão para enfrentar os desafios do empreendedorismo.

Fonte: jornalcontabil.com.br
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Ao ultrapassar o limite anual de faturamento do MEI, que em 2022 é de R$ 81.000,00, você atinge um marco significativo. Agora, é crucial 
adotar medidas para se ajustar a essa nova fase empresarial. Este guia aborda os passos essenciais para...

Ao ultrapassar o limite anual de faturamento do MEI, que em 2022 é de R$ 81.000,00, você atinge um marco significativo. 
Agora, é crucial adotar medidas para se ajustar a essa nova fase empresarial. Este guia aborda os passos essenciais para 
orientar seu caminho após exceder o faturamento do MEI.

- Avaliação de Enquadramento: Inicie avaliando se a mudança é necessária e vantajosa. Considere a transição para o Simples 
Nacional e use insights para uma decisão confiante.

- Escolha do Regime Tributário: Optando pelo Simples Nacional, escolha a faixa de tributação adequada, otimizando sua carga 
tributária de acordo com o novo faturamento anual.

- Atualização de Documentação: Realize a atualização completa da documentação empresarial, incluindo alvará, inscrição 
estadual e outros registros essenciais.

- Cálculo e Pagamento dos Tributos: No Simples Nacional, simplifique o cálculo, mas mantenha rigor no acompanhamento. Seu 
contador desempenha um papel crucial para garantir o correto pagamento dos impostos.

- Controle Financeiro Rigoroso: Mantenha um controle financeiro detalhado, registrando todas as operações e despesas. O 
Simples Nacional exige precisão nos registros e uma gestão financeira eficiente.

- Acompanhamento das Alterações Legais: Fique atualizado sobre as mudanças na legislação tributária relacionadas ao 
Simples Nacional para ajustar-se de maneira eficaz.

- Planejamento Tributário: Além do Simples Nacional, um planejamento tributário bem elaborado pode otimizar ainda mais sua 
carga fiscal, envolvendo estratégias legais para redução de impostos.

- Importância da Consultoria Profissional: Durante todo o processo, a orientação de um contador especializado em tributos e no 
Simples Nacional é crucial para evitar erros e possíveis penalidades fiscais.

Fonte: contabeis.com.br
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Embarcar na jornada empreendedora é uma decisão que exige planejamento, dedicação e coragem. Neste artigo, exploraremos as 10 
principais razões para iniciar um negócio próprio, destacando suas vantagens.

Embarcar na jornada empreendedora é uma decisão que exige planejamento, dedicação e coragem. Neste artigo, 
exploraremos as 10 principais razões para iniciar um negócio próprio, destacando suas vantagens.

Razões para Empreender:

1. Realização de um Sonho: Transformar visões em realidade é a força motriz para muitos empreendedores.

2. Autonomia e Controle: Ser o próprio chefe proporciona liberdade na tomada de decisões e na definição de metas.

3. Independência Financeira: Empreender oferece a chance de ganhos superiores e uma fonte de renda estável.

4. Paixão pelo que Faz: Muitos empreendedores são impulsionados pela paixão por suas áreas de atuação.

5. Geração de Empregos e Impacto na Comunidade: Contribuir para a economia local e gerar empregos é uma vantagem
significativa.

6. Aprendizado Constante: O empreendedorismo é uma jornada de aprendizado contínuo, impulsionando o desenvolvimento de
novas habilidades.

7. Flexibilidade de Horários: A possibilidade de conciliar trabalho e vida pessoal atrai muitos empreendedores.

8. Potencial de Crescimento: Empreendedores têm controle sobre o crescimento da empresa, estabelecendo metas ambiciosas.

9. Liberdade Geográfica: A capacidade de trabalhar de qualquer lugar é um atrativo, especialmente para quem busca
flexibilidade geográfica.

10. Legado e Sucessão: Empreender pode ser uma forma de criar um legado para as gerações futuras.

Vantgens de Abrir uma Empresa:

- O empreendedor colhe os frutos financeiros do trabalho.

- Acentuada curva de aprendizado e possibilidades de crescimento pessoal e profissional.

- Liberdade para inovar e experimentar novas ideias.

- Contribuição positiva para a sociedade através de produtos, empregos ou apoio a causas sociais.

- Construir e gerenciar seu próprio negócio proporciona uma sensação de realização.

DESCUBRA AS VANTAGENS DE 
ABRIR SEU PRÓPRIO NEGÓCIO

PUBLICADO EM 06/12/2023



O que é Necessário para Abrir uma Empresa?

- Plano de Negócios: Visão, missão, estratégias de marketing e projeções financeiras.

- Natureza Jurídica: Escolha da forma jurídica considerando responsabilidade legal e requisitos de registro.

- Nome da Empresa: Definição e verificação de disponibilidade.

- Registro da Empresa: Em órgãos governamentais como Junta Comercial, Receita Federal e prefeitura.

- Inscrição Estadual e Municipal: Para impostos, licenças e alvarás.

- CNPJ: Obtenção do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

- Licenças e Permissões: Verificação e obtenção das necessárias para operar.

- Contabilidade e Finanças: Estabelecimento de um sistema contábil.

- Capital Inicial: Determinação do capital necessário.

- Localização e Infraestrutura: Escolha de um local adequado e organização da infraestrutura necessária.

- Registro de Funcionários: Registro como empregador e cumprimento de obrigações trabalhistas.

- Seguro Empresarial: Consideração de seguro para proteger o negócio.

- Marketing e Promoção: Desenvolvimento de estratégias para atrair clientes.

- Banco e Conta Empresarial: Abertura de uma conta bancária empresarial.

- Recursos Humanos: Estabelecimento de políticas de recursos humanos.

Lembre-se que a burocracia varia conforme o país, recomenda-se orientação especializada. A pesquisa e o planejamento são 
cruciais para o sucesso do empreendimento. A decisão de abrir o próprio negócio é pessoal e motivada por paixões individuais. 
Encontrar motivação para empreender serve como combustível ao longo da jornada do empreendedorismo.

Fonte: jornalcontabil.com.br



Recentemente, uma nova lei entrou em vigor, simplificando o processo de quitação de débitos tributários com a Receita Federal. Publicada no 
Diário Oficial da União, a legislação oferece desoneração de multas e uma expressiva redução de...

Recentemente, uma nova lei entrou em vigor, simplificando o processo de quitação de débitos tributários com a Receita 
Federal. Publicada no Diário Oficial da União, a legislação oferece desoneração de multas e uma expressiva redução de 100% 
nos juros de mora.

Os contribuintes agora têm a oportunidade de pagar à vista metade do valor devido à Receita e parcelar o restante em até 48 
vezes. O senador Ângelo Coronel destacou que a proposta visa incentivar a conformidade tributária, gerando regularidade fiscal 
e reduzindo o estoque de créditos em cobrança.

É importante observar que a lei não contempla redução de juros para quitação acima de 49 parcelas, sendo aplicados juros 
equivalentes à Selic e 1% ao mês sobre cada parcela.

Para aqueles com débitos pendentes, a "autorregularização incentivada" possibilita a quitação voluntária até 90 dias após a 
regulamentação da lei. Empresas endividadas podem utilizar precatórios, prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL.

É crucial ressaltar que o regime especial do Simples Nacional não permite a autorregularização. A lei abrange diversos 
impostos, como Imposto de Renda, CSLL, IOF, ITR, IPI, Imposto de Importação, Exportação, Contribuições Previdenciárias, 
PIS/Pasep, Cofins e Cide-Combustíveis.

Fonte: contabeis.com.br
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A Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados aprovou nesta terça-feira (27) o Projeto de Lei (PL) que multa empresas por 
cláusulas abusivas em contratos empresariais, alterando a Lei de Defesa da Concorrência. A medida...

A Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados aprovou nesta terça-feira (27) o Projeto de Lei (PL) que multa 
empresas por cláusulas abusivas em contratos empresariais, alterando a Lei de Defesa da Concorrência. A medida considera 
essa prática uma infração à ordem econômica em qualquer contrato.

O texto abrange também cláusulas que dificultem o acesso à Justiça do contratante economicamente mais fraco em relações 
contratuais assimétricas. Isso visa permitir que empresas com menor poder econômico escolham o domicílio como local para 
tramitação de ações.

O relator, deputado Afonso Motta (PDT-RS), destacou a importância da legislação para lidar com a assimetria de poder nas 
relações entre empresários. A proposta segue para o Senado, a menos que haja recurso para votação no Plenário antes.

Fonte: contabeis.com.br
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Viajar a trabalho pode ser enriquecedor, mas é crucial entender os direitos relacionados a essa jornada. Viagens a trabalho abrangem 
deslocamentos nacionais ou internacionais para atividades profissionais, como visitas a clientes, eventos...

Viajar a trabalho pode ser enriquecedor, mas é crucial entender os direitos relacionados a essa jornada. Viagens a trabalho 
abrangem deslocamentos nacionais ou internacionais para atividades profissionais, como visitas a clientes, eventos 
corporativos e treinamentos.

Viagem a Trabalho na CLT:

Regulamentadas pela CLT no Brasil, as empresas têm obrigações durante essas viagens, como fornecer transporte, 
hospedagem, alimentação, auxílio-transporte quando necessário e repouso/alimentação durante a viagem. Os empregados têm 
direito ao pagamento das horas trabalhadas, incluindo horas extras, se aplicável.

Viagens Internacionais:

Para viagens internacionais, o empregador deve garantir visto, vacinação necessária, seguro de viagem com cobertura global e 
providências para o retorno ao Brasil em emergências.

Dicas Importantes:

- O colaborador deve permanecer disponível para demandas da empresa mesmo fora do expediente.

- Empregadores devem zelar pela segurança e bem-estar do funcionário durante toda a viagem.

Garantir esses direitos não só promove um ambiente de trabalho justo, mas também contribui para a segurança e satisfação do 
trabalhador. 

Fonte: jornalcontabil.com.br
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QUAIS SÃO MEUS DIREITOS NAS 
VIAGENS A TRABALHO?
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A Terceira Turma do STJ reiterou que depósitos em nome de pessoas jurídicas com finalidade empresarial, geralmente, não são protegidos 
pela impenhorabilidade prevista no artigo 833 do CPC. A...

A Terceira Turma do STJ reiterou que depósitos em nome de pessoas jurídicas com finalidade empresarial, geralmente, não 
são protegidos pela impenhorabilidade prevista no artigo 833 do CPC. 

A impenhorabilidade, por regra, é presumida, mas o credor pode excepcioná-la demonstrando má-fé, abuso de direito ou 
fraude. Em um caso específico, houve reconhecimento da impenhorabilidade de valores em contas de pessoas físicas até o 
limite de 40 salários mínimos, porém a penhora sobre a quantia da pessoa jurídica foi mantida.

O relator do caso explicou que a multa cominatória inicialmente serve para compelir o devedor ao cumprimento da obrigação; 
contudo, quando aplicada, adquire também caráter indenizatório. O procedimento para busca do pagamento das astreintes se 
assemelha ao cumprimento de uma obrigação de pagar quantia certa.

Apesar da jurisprudência considerar a impenhorabilidade de valores até 40 salários mínimos, o tribunal observou que os valores 
bloqueados estavam acima dos salários ou proventos dos devedores, indicando outras movimentações nas contas bancárias. 
Por isso, foi determinada a liberação dos valores presumivelmente impenhoráveis até o limite de 40 salários mínimos para os 
devedores pessoas naturais, mas a impenhorabilidade não foi estendida à pessoa jurídica, dada sua finalidade empresarial.

Fonte: Migalhas
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O mundo corporativo é dinâmico, desafiador e traz uma pergunta persistente: o que determina o sucesso de um empreendedor?Alguns 
profissionais começam com pouco capital, sem experiência e alcançam o sucesso,...

O mundo corporativo é dinâmico, desafiador e traz uma pergunta persistente: o que determina o sucesso de um empreendedor?

Alguns profissionais começam com pouco capital, sem experiência e alcançam o sucesso, enquanto outros com mais recursos 
acabam falindo no meio do caminho.

Para Rica Mello, gestor de pessoas, palestrante e empreendedor em diversas áreas de atuação, um empreendedor de sucesso 
não é apenas movido pelo lucro, mas sim por uma visão clara que guia suas ações e decisões.

“A definição de metas tangíveis é o ponto de partida, transformando sonhos em objetivos alcançáveis, e é isso que impulsiona o 
progresso e o crescimento sustentável” afirma o especialista. 

As habilidades de liderança e gestão desempenham um papel vital nesse panorama, ao serem a base sólida que sustenta uma 
organização bem-sucedida. A capacidade de inspirar e motivar equipes, aliada à habilidade de tomar decisões estratégicas, é a 
essência de uma gestão eficaz que leva todo o time a um resultado positivo.

Fonte: Jornal Contabil

SUCESSO AO EMPREENDER
PUBLICADO EM 28/11/2023



Ao criar uma empresa, o empreendedor deve ir além do plano de negócios e incluir um sólido plano de marketing, fundamental para o 
crescimento do negócio e aumento das vendas podendo ser otimizado com as seguintes dicas:

Ao criar uma empresa, o empreendedor deve ir além do plano de negócios e incluir um sólido plano de marketing, fundamental 
para o crescimento do negócio e aumento das vendas podendo ser otimizado com as seguintes dicas:

1. Público-Alvo: Defina claramente sua persona, concentrando as ações de marketing para atingir o público ideal. É crucial
entender que tentar agradar a todos pode resultar em não agradar ninguém.

2. Geomarketing: Após definir a persona, concentre as campanhas de marketing na geolocalização do público-alvo. A
divulgação deve ser estratégica, visando atingir o cliente certo no momento certo.

3. Local Search: Utilize estratégias de SEO para aproveitar os termos de busca do Google. Destaque-se na primeira página,
pois a maioria das pessoas não pesquisa além dela.

4. Redes Sociais: As redes sociais são vitais para a interação entre as marcas e o público. Tenha presença nas principais
plataformas onde seu público está, promovendo ações, compartilhando conteúdo e permitindo que as pessoas conheçam mais 
sobre a empresa.

5. E-mail Marketing: Contrariando ideias ultrapassadas, o e-mail marketing continua sendo uma ferramenta valiosa. Use-o para
fortalecer a marca, aumentar as vendas, se comunicar com os clientes e conquistar novos.

6. Análise e Mensuração de Dados: Realize uma análise contínua com métricas como ROI e CAC em tempo real. Identifique
falhas rapidamente para implementar melhorias e garantir a eficácia do plano de marketing.

Ao incorporar essas estratégias, as empresas podem potencializar seus esforços de marketing, impulsionando o sucesso nos 
negócios.

Fonte: mundodomarketing.com.br
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O Ministério do Trabalho anunciou a anulação da Portaria 3.566/2023, que restringia o trabalho no comércio durante feriados, exigindo um 
acordo coletivo para permitir as atividades.O ministro Luiz Marinho afirmou que uma nova portaria com o...

O Ministério do Trabalho anunciou a anulação da Portaria 3.566/2023, que restringia o trabalho no comércio durante feriados, 
exigindo um acordo coletivo para permitir as atividades.

O ministro Luiz Marinho afirmou que uma nova portaria com o mesmo teor será emitida, entrando em vigor em março de 2024, 
após discussões de um grupo de trabalho formado por representantes do governo, empregadores e empregados.

A medida busca valorizar as negociações coletivas, contrariando a permissão anterior de trabalho em feriados sem negociação 
prévia. A decisão de revogar a portaria foi motivada por reclamações do setor, não pela pressão parlamentar.

Fonte: contabeis.com.br 

GOVERNO ANUNCIA QUE IRÁ 
REVOGAR PORTARIA SOBRE 

RESTRIÇÃO DE TRABALHO AOS 
FERIADOS
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A 9ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) determinou que trabalhadores em escala 12x36 têm direito a horas extras, 
incluindo o cálculo do Descanso Semanal Remunerado (DSR). A decisão surge de um recurso interposto por um...

A 9ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) determinou que trabalhadores em escala 12x36 têm direito a 
horas extras, incluindo o cálculo do Descanso Semanal Remunerado (DSR). A decisão surge de um recurso interposto por um 
bombeiro civil que buscava o pagamento de horas extras.

A empresa alegava que na escala 12x36 não havia obrigatoriedade de pagar o DSR, mas a desembargadora-relatora Bianca 
Bastos discordou. Ela afirmou que o descanso é garantido independentemente da escala de trabalho.

O sócio do Briganti Advogados, Alexandre Fragoso, destaca que a prática habitual de horas extras na escala 12x36 pode 
resultar em implicações além do pagamento adicional, incluindo repercussões sobre férias, 13º salário, aviso prévio e FGTS, 
conforme determinação do Tribunal Superior do Trabalho desde março de 2023.

Apesar da discordância de alguns especialistas, como Marcel Zangiácomo do escritório Galvão Villani, Navarro, Zangiácomo e 
Bardella Advogados, que considera o pagamento de DSR desnecessário na escala 12x36, a decisão pode criar precedentes 
para futuras reclamações trabalhistas.

Fonte: contabeis.com.br
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